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ATOS DO PODER EXECUTIVO
	 LEI Nº 2.388, de 8 de março de 2022

Procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio público municipal, situadas no Loteamento “Residencial Verdes Campos”, 
implantado no Distrito de Novo Sobradinho, neste Município de Toledo.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, 
sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Esta Lei procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio público municipal, situadas no Loteamento “Residencial Verdes 
Campos”, implantado no Distrito de Novo Sobradinho, neste Município de Toledo.

	 Art. 2º - Ficam afetadas as seguintes áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo, situadas no Loteamento “Residencial 
Verdes Campos”, implantado na Chácara nº 74, com área de 107.726,90m² (cento e sete mil setecentos e vinte e seis metros e noventa decímetros 
quadrados), oriunda do lote urbano nº 331 da quadra nº 13 do Loteamento Urbano Novo Sobradinho III e do lote rural nº 110A/1A, da Linha Guaçu, 
do 8º Perímetro da Fazenda Britânia, localizada no Distrito de Novo Sobradinho, neste Município, Matrícula nº 63.503 do 1º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Toledo:

	 I - como bem de uso comum do povo, em conformidade com o inciso II do § 1º do artigo 8º, combinado com o inciso I do artigo 18 da Lei nº 
1.945/2006, a área de 33.092,29m² (trinta e três mil noventa e dois metros e vinte e nove decímetros quadrados), equivalente a 30,72% (trinta inteiros e 
setenta e dois centésimos por cento) da área loteada, destinada às vias de circulação do Loteamento; e

	 II - como bens de uso especial, em cumprimento ao inciso I do § 1º do artigo 8º, combinado com o inciso I do artigo 18 da Lei nº 1.945/2006, os 
seguintes imóveis, totalizando 12.927,46m² (doze mil novecentos e vinte e sete metros e quarenta e seis decímetros quadrados), correspondente a 12,00% 
(doze por cento) da área loteada, identificados na planta do loteamento como áreas de “uso institucional”:
	 a) lote urbano nº 566 da quadra nº 13, com área de 3.069,81m² (três mil sessenta e nove metros e oitenta e um decímetros quadrados); 
	 b) lote urbano nº 400 da quadra nº 32, com área de 4.676,38m² (quatro mil seiscentos e setenta e seis metros e trinta e oito decímetros quadrados); 
e 
	 c) lote urbano nº 400 da quadra nº 37, com área de 5.181,27m² (cinco mil cento e oitenta e um metros e vinte e sete decímetros quadrados).

	 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de março de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MAURI RICARDO REFFATTI
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI Nº 2.389, de 8 de março de 2022

Procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio público municipal, situadas no Loteamento “Residencial Jardim Florença”, 
implantado nesta cidade de Toledo.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, 
sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Esta Lei procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio público municipal, situadas no Loteamento “Residencial Jardim 
Florença”, implantado nesta cidade de Toledo.

	 Art. 2º - Ficam afetadas as seguintes áreas pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo, situadas no Loteamento “Residencial 
Jardim Florença”, implantado na Chácara nº 27, proveniente da Subdivisão dos lotes rurais nºs 16, 17 e 18, integrante da Linha Marreco, 3º 
Perímetro da Fazenda Britânia, nesta cidade de Toledo, com área de 21.630,00m² (vinte e um mil seiscentos e trinta metros quadrados), Matrícula nº 
40.767 do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca:

	 I - como bem de uso comum do povo, em conformidade com o inciso II do § 1º do artigo 8º, combinado com o inciso I do artigo 18 da Lei 
nº 1.945/2006, a área de 7.184,19m² (sete mil cento e oitenta e quatro metros e dezenove decímetros quadrados), equivalente a 35,23% (trinta e cinco 
inteiros e vinte e três centésimos por cento) da área útil loteada, destinada às vias de circulação do Loteamento;

	 II - como bem de uso especial, em cumprimento ao inciso I do § 1º do artigo 8º, combinado com o inciso I do artigo 18 da Lei nº 1.945/2006, 
o lote urbano nº 188 da quadra nº 44, com área de 2.447,35m² (dois mil quatrocentos e quarenta e sete metros e trinta e cinco decímetros quadrados), 
correspondente a 12,00% (doze por cento) da área útil loteada, identificado na planta do loteamento como área de “uso institucional”; e

	 III - como bem de uso especial, em conformidade com o § 6º do artigo 8º, combinado com o inciso I do artigo 18 da Lei nº 1.945/2006, o lote 
urbano nº 500 da quadra nº 47, com área de 1.237,63m² (um mil duzentos e trinta e sete metros e sessenta e três decímetros quadrados), correspondente 
a 5,72% (cinco inteiros e setenta e dois centésimos por cento) da área loteada, identificado na planta do loteamento como “Área Preservação Permanente”.
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	 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de março de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MAURI RICARDO REFFATTI
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI Nº 2.390, de 8 de março de 2022

Altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais de Toledo.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a 
seguinte Lei:
	 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais de Toledo.

	 Art. 2º - O Anexo da descrição da classe de Auxiliar em Serviços Gerais (I, II e III), que integra a Lei nº 1.821, de 27 de abril de 1999, com a 
redação dada pela Lei nº 2.319, de 29 de abril de 2020, passa a vigorar na forma do que acompanha este diploma legal.

	 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de março de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MAURI RICARDO REFFATTI
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DESCRIÇÃO DA CLASSE: AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS (I, II, III)

CARREIRA:  AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS                                     NÍVEL: FUNDAMENTAL
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E PLANEJAMENTO
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desempenhar tarefas relacionadas com as funções de servente e cantineiro/copeiro em órgãos e unidades da Prefeitura Municipal.

TAREFAS TÍPICAS:
1.	 Executar tarefas de limpeza nas dependências da unidade, varrendo e encerando assoalhos, espanando e polindo móveis, limpando carpetes, 

paredes, etc., utilizando materiais próprios;
2.	 Realizar a limpeza de banheiros, varrendo, limpando e desinfetando pias e sanitários, promovendo a substituição de toalhas e papéis para manter a 

higiene necessária;
3.	 Auxiliar nos serviços de cozinha;
4.	 Promover a lavagem de roupas, bem como passar e consertar, quando necessário;
5.	 Realizar limpeza de praças e logradouros públicos;
6.	 Atuar como auxiliar na construção de obras públicas;
7.	 Auxiliar na produção de alimentos;
8.	 Atuar na distribuição de alimentos, medicamentos e outros;
9.	 Controlar a entrada e saída de veículos e material das repartições e órgãos públicos;
10.	 Preparar café, chá, água e outros, utilizando ingredientes próprios, para servir aos funcionários e visitantes;
11.	 Realizar a distribuição de café, chá, água e outros nas diversas dependências da unidade, em horários predeterminados ou quando solicitado;
12.	 Promover a limpeza de pratos, talheres, copos, xícaras e demais instrumentos e equipamentos de cozinha, zelando pela conservação dos mesmos;
13.	 Controlar a quantidade de consumo de café, chá, açúcar, etc, solicitando reposição, quando necessário;
14.	 Utilizar os equipamentos de proteção individual necessários no exercício da função;
15.	 Não utilizar adornos de nenhum tipo e utilizar roupa e calçado específico para a função em locais onde estes são exigidos;
16.	 Desempenhar outras tarefas correlatas.

HABILITAÇÕES EXIGIDAS:
a) Escolaridade: Ensino Fundamental Completo
b) Outros requisitos: Teste de Aptidão Física (TAF) 
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TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF):
Tem por finalidade avaliar a capacidade aeróbica do indivíduo dentro dos componentes cardiovasculares e respiratórios, para suportar física e 
organicamente as exigências do exercício das tarefas rotineiras do cargo. A avaliação dar-se-á através da realização de atividades que comportem 
teste de força de membros inferiores e superiores e corrida de ir e vir. Tanto a descrição do Teste de Aptidão Física a ser aplicado bem como os seus 
índices de avaliação, respeitando as condições de “feminino” e “masculino”, serão definidos e divulgados no Editais de Concurso Público. Os testes 
serão realizados em observância não só aos preceitos legais, como, também, à compatibilidade do cargo, visando à integridade do candidato e ao 
exercício da função de maneira digna e eficiente, corroborando o interesse público da Administração Pública, sem subverter a sua real intenção de 
avaliar, selecionar e investir aqueles que possuem capacidade física.

	 PORTARIA Nº 132, de 8 de março de 2022

Exonera, a pedido, Jomar Gonçalves de Annunciação do cargo de Assistente em Administração I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que preceituam a 
alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 9.221, de 7 de março de 2022,

	 RESOLVE:
	
	 Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, Jomar Gonçalves de Annunciação do cargo de Assistente em Administração I, Grupo Ocupacional A-1, a 
contar de 7 de março de 2022.
	
	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de março de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 133, de 8 de março de 2022

Constitui a Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2022, para a contratação, por tempo determinado, de pessoal para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público na administração direta do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem a alínea 
“c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e a Lei “R” nº 16/2001 e suas alterações,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 123/2022, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Fica constituída a Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2022, para a contratação, por tempo determinado, de pessoal para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público na administração direta do Município de Toledo, para o desempenho de funções 
diversas, em conformidade com o disposto na Lei “R” nº 16/2001 e em suas alterações, em especial na Lei “R” nº 107/2013, composta pelos seguintes 
membros:
	 I - representantes da Secretaria de Recursos Humanos:
	 a) Willian Muriel Voss, como Presidente;
	 b) Agnes Vanice Wallow; e
	 c) Eliane Cordeiro Tomadon Takakichi; e 
	 II - representantes da Secretaria da Saúde:
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	 a) Julio Cesar Fabris;
	 b) Thais Schmidt Vitali Hermes; e
	 c) Tiago Henrique Godoy da Silva.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de março de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 134, de 8 de março de 2022

Constitui a Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 03/2022, para a contratação, por tempo determinado, de pessoal para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público na administração direta do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem a alínea 
“c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e a Lei “R” nº 16/2001 e suas alterações,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 124/2022, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Fica constituída a Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 03/2022, para a contratação, por tempo determinado, de pessoal para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público na administração direta do Município de Toledo, para o desempenho da função 
de Cozinheiro I - PSS, em conformidade com o disposto na Lei “R” nº 16/2001 e em suas alterações, em especial na Lei “R” nº 107/2013, composta 
pelos seguintes membros:
	 I - representantes da Secretaria de Recursos Humanos:
	 a) Willian Muriel Voss, como Presidente;
	 b) Agnes Vanice Wallow; e
	 c) Eliane Cordeiro Tomadon Takakichi; e 
	 II - representantes da Secretaria de Assistência Social:
	 a) Marilia Borges Leite; e
	 b) Rosiany Favareto.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de março de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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PORTARIA SRH N.º 2364, de 4 de março de 2022

Concede diária ao(a) servidor(a) DIEGO BONALDO.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto 
nº 21/2005 e suas alterações,

considerando o Pedido de Providências nº 22/2022, da Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento 
Econômico,

R E S O L V E:
	

Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) DIEGO BONALDO, SECRETÁRIO DO AGRONEGÓCIO, DE INOVAÇÃO, TURISMO 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CPF n° 009.280.419-56, MATRICULA 851631, 1,5 (uma e meia) diárias, totalizando a 
importância de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), viagem à Curitiba/PR, com a finalidade de participar da Capacitação da 
Rede SINE Paraná 2022, que ocorrerá no dia 9/03/2022, das 9 às 16h, no Centro de Eventos Sistema FIEP. Saída de Toledo prevista 
no dia 8/03/2022, às 14h e retorno previsto em Toledo no dia 10/03/2022, às 2h.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de março 
de 2022.

MARTA FATH
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SRH N.º 2365, de 4 de março de 2022

Concede diária ao(a) servidor(a) RODRIGO CRISTIANO OLIVEIRA DE SOUZA.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto 
nº 21/2005 e suas alterações,

considerando o Pedido de Providências nº 23/2022, da Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento 
Econômico,

R E S O L V E:
	

Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) RODRIGO CRISTIANO OLIVEIRA DE SOUZA, DIRETOR DE POLÍTICAS DE EMPREGO 
E RELAÇÕES DE TRABALHO, CPF n° 066.055.769-00, MATRICULA 851951, 1,5 (uma e meia) diárias, totalizando a importância de 
R$ 600,00 (seiscentos reais), viagem à Curitiba/PR, com a finalidade de participar da Capacitação da Rede SINE Paraná 2022, que 
ocorrerá no dia 9/03/2022, das 9 às 16h, no Centro de Eventos Sistema FIEP. Saída de Toledo prevista no dia 8/03/2022, às 14h e 
retorno previsto em Toledo no dia 10/03/2022, às 2h.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de março 
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de 2022.

MARTA FATH
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SRH N.º 2366, de 4 de março de 2022

Concede diária ao(a) servidor(a) ADEMAR LINEU DORFSCHMIDT.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto 
nº 21/2005 e suas alterações,

considerando o Pedido de Providências nº 16/2022, da Direção de Gabinete,

R E S O L V E:
	

Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) ADEMAR LINEU DORFSCHMIDT, VICE-PREFEITO, CPF n° 804.956.309-00, MATRICULA 
851821, 2 (duas) diárias, totalizando a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais), viagem à Curitiba/PR, juntamente com o Assessor 
Jurídico Alexandre Gregório da Silva, para participarem de reuniões que acontecem, conforme a seguinte programação: dia 
9/03/2022, às 10h, Cerimônia de Repasse de Valores do Estado, no Palácio Iguaçu, Praça Nossa Senhora da Salette, Centro Cívico 
e, às 15h, Audiência com Conselheiro na Sede do Tribunal de Contas, Praça Nossa Senhora da Salette, Centro Cívico e, no dia 
10/03/2022, às 9h, Reunião com equipe gestora na Secretaria da Saúde do Paraná – SESA, Rua Piquiri, 170, Rebouças, na cidade 
de Curitiba/PR. Saída de Toledo prevista para o dia 8/03/2022, às 15h e retorno previsto em Toledo para o dia 10/03/2022, às 20h.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 4 de março 
de 2022.

MARTA FATH
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SRH N.º 2367, de 4 de março de 2022

Concede diária ao(a) servidor(a) ALEXANDRE GREGORIO DA SILVA.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto 
nº 21/2005 e suas alterações,

considerando o Pedido de Providências nº 16/2022, da Direção de Gabinete,

R E S O L V E:
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Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) ALEXANDRE GREGORIO DA SILVA, ASSESSOR JURIDICO, CPF 026.377.469-47, 
MATRICULA 850301, 2 (duas) diárias, totalizando a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais), viagem à Curitiba/PR, juntamente 
com o Vice-Prefeito Ademar Lineu Dorfschmidt, para participarem de reuniões que acontecem, conforme a seguinte programação: 
dia 9/03/2022, às 10h, Cerimônia de Repasse de Valores do Estado, no Palácio Iguaçu, Praça Nossa Senhora da Salette, Centro 
Cívico e, às 15h, Audiência com Conselheiro na Sede do Tribunal de Contas, Praça Nossa Senhora da Salette, Centro Cívico e, no 
dia 10/03/2022, às 9h, Reunião com equipe gestora na Secretaria da Saúde do Paraná – SESA, Rua Piquiri, 170, Rebouças, na 
cidade de Curitiba/PR. Saída de Toledo prevista para o dia 8/03/2022, às 15h e retorno previsto em Toledo para o dia 10/03/2022, 
às 20h.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 
4 de março de 2022.

MARTA FATH
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
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          MUNICÍPIO DE TOLEDO 

           Estado do Paraná                        
 

_________________________________________________________________________________________ 
PAÇO MUNICIPAL “ALCIDES DONIN” 

Rua Raimundo Leonardi, 1586 – CEP 85900-110 – Toledo – PR – (45) 3055-8800 
www.toledo.pr.gov.br                  toledo@toledo.pr.gov.br 

 

JUSTIFICATIVA  
 

 Considerando que a contratação de pessoal por tempo determinado, para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público, encontra previsão no inciso IX do artigo 
37 da Constituição Federal e da Lei “R” nº 16 de 24 de maio de 2001, e suas alterações, que dispõem 
sobre a contratação de pessoal para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público e as hipóteses e as condições para efetivar-se tais contratações; 
 Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, mediante a 
garantia de políticas e medidas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nos termos do 
artigo 196 da Constituição Federal; 
 Considerando a solicitação da Secretaria da Saúde encaminhada a esta 
Secretaria de Recursos Humanos solicitando abertura de processo seletivo para atender as demandas lá 
existentes, com o intuito de bem atender os usuários do sistema de saúde pública municipal;  
 Considerando não haver Concurso Público vigente, no momento, para os cargos 
de Motorista e Auxiliar em Serviços Gerais;  
 Considerando não haver e/ou haverem poucos candidatos classificados em 
processos seletivos anteriores e a proximidade do término da vigência desses processos; 
 Considerando a impossibilidade de remanejamento de servidores de outros 
setores para suprir as demandas da Secretaria da Saúde, em virtude do limitado número desses 
profissionais;  
 Considerando a necessidade desses profissionais para o desempenho de suas 
funções no Pronto Atendimento Municipal e nas unidades básicas de saúde para suprir afastamentos 
médicos prolongados, assim como licenças maternidade, a fim de se manter a continuidade e a qualidade 
dos serviços ofertados; 
 Considerando a necessidade de enfrentamento e a excepcionalidade do COVID-
19, que mesmo com um número razoável de casos no momento estes podem vir a aumentar 
significativamente, aumentando também a demanda por profissionais na área da saúde; 
 Considerando haver a possibilidade da necessidade de reposição desses 
profissionais, os quais, mesmo com o adequado uso de equipamentos de proteção individual acabam por 
se contaminar necessitando ser afastados de suas atividades desguarnecendo as equipes e as atividades 
de assistência em saúde; 
   A Secretaria de Recursos Humanos encaminha justificativa para a realização 
do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2022, para as funções de Auxiliar em Serviços Gerais I – 
PSS, Motorista I – PSS, Técnico de Enfermagem I – PSS, Técnico de Enfermagem T8 - ESF – 
PSS, Enfermeiro I – PSS, Enfermeiro T8 - ESF – PSS, Médico T4 - Pediatra – PSS, Médico T6 - 
Pediatra – PSS, Médico T4 - Clínico Geral – PSS e Médico T6 - Clínico Geral - PSS, que tem por 
finalidade suprir as necessidades da Secretaria da Saúde. 

 
Toledo, 07 de março de 2022. 

 
Marta Fath 

Secretária de Recursos Humanos                                                                                   
 
 
Ciente em............................... 
 
.......................................................     
         Prefeito Municipal  
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AUTORIZAÇÃO 
 

Considerando que a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público, encontra previsão no inciso IX do artigo 37 da 
Constituição Federal e da Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações que dispõe sobre a 
contratação de pessoal para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público e as 
hipóteses e as condições para efetivar-se tais contratações; 
 Considerando as necessidades da Secretaria da Saúde, a Secretaria de 
Recursos Humanos solicita autorização para a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
02/2022, para as funções de: Auxiliar em Serviços Gerais I – PSS, Motorista I – PSS, Técnico de 
Enfermagem I – PSS, Técnico de Enfermagem T8 - ESF – PSS, Enfermeiro I – PSS, Enfermeiro T8 
- ESF – PSS, Médico T4 - Pediatra – PSS, Médico T6 - Pediatra – PSS, Médico T4 - Clínico Geral – 
PSS e Médico T6 - Clínico Geral - PSS, para atuar junto à Secretaria da Saúde: 
 

Função Vagas Escolaridade 
Auxiliar em Serviços Gerais I - PSS 02 Ensino Fundamental completo. 
Jornada de trabalho: 40 horas semanais 
Remuneração: R$ 1.436,73 
Local de atuação: Na Secretaria da Saúde. 
Atividades: Desempenhar tarefas relacionadas com as funções de servente e cantineiro/copeiro em 
órgãos e unidades da prefeitura municipal. 
 

Função Vagas Escolaridade 
Motorista I - PSS 03 Ensino Fundamental completo e CNH 

Categoria “C” ou “D” 
Jornada de trabalho: 40 horas semanais 
Remuneração: R$ 1.681,6 
Local de atuação: Na Secretaria da Saúde, em seus diversos departamentos e locais de trabalho, na 
sede e no interior do Município de Toledo, para suprir licenças e/ou afastamentos legais de servidores 
efetivos. 
Atividades: Dirigir veículos do poder público municipal, transportando pessoas, materiais e cargas; 
promover a manutenção do veículo sob sua responsabilidade, verificando as condições de 
funcionamento de combustível, água, bateria, etc. 
 

Função Vagas Escolaridade 
Técnico em Enfermagem I - PSS 02 Curso técnico de nível médio completo em 

enfermagem. 
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Outros requisitos: registro ativo no respectivo 
conselho de classe. 

Jornada de trabalho: 40 horas semanais 
Remuneração: R$ 2.421,85 
Local de atuação: Na Secretaria da Saúde, em seus diversos departamentos e locais de trabalho, na 
sede e no interior do Município de Toledo, para suprir licenças e/ou afastamentos legais de servidores 
efetivos. 
Atividades: Exercer atividades de saúde de nível médio-técnico, sob a supervisão de enfermeiro, atribuídas 
a equipe de enfermagem, auxiliar nas atividades de planejamento, ensino e pesquisa nela 
desenvolvidos. Trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos de biossegurança. 
 

Função Vagas Escolaridade 
Técnico em Enfermagem T8 - ESF I - PSS 02 Curso técnico de nível médio completo 

em enfermagem. 
Outros requisitos: registro ativo no 
respectivo conselho de classe. 

Jornada de trabalho: 40 horas semanais 
Remuneração: R$ 3.250,1 
Local de atuação: Na Secretaria da Saúde, em seus diversos departamentos e locais de trabalho, na 
sede e no interior do Município de Toledo, para suprir licenças e/ou afastamentos legais de servidores 
efetivos. 
Atividades: Exercer atividades de saúde de nível médio técnico, sob a supervisão de enfermeiro, 
atribuídas à equipe de enfermagem. 
 

Função Vagas Escolaridade 
Enfermeiro I - PSS 03 Superior completo em Enfermagem e Registro no 

respectivo Conselho de Classe. 
Jornada de trabalho: 40 horas semanais 
Remuneração: R$ 4.128,33 
Local de atuação: Na Secretaria da Saúde, em seus diversos departamentos e locais de trabalho, na 
sede e no interior do Município de Toledo, para suprir licenças e/ou afastamentos legais de servidores 
efetivos. 
Atividades: Coordenar e executar, sob supervisão dos cargos posteriores, as ações de saúde 
desenvolvidas na área de enfermagem, participar da equipe de saúde no planejamento, execução e 
avaliação e supervisão das ações de saúde; efetuar pesquisas na área de saúde; assistir ao individuo, 
família e comunidade; executar as atividades de enfermagem do trabalho. 
 

Função Vagas Escolaridade 
Enfermeiro T8 - ESF I - PSS 03 Superior completo em Enfermagem, mais 

especialização em Saúde Pública ou em 
Estratégia Saúde da Família, e registro no 
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respectivo Conselho de Classe 
Jornada de trabalho: 40 horas semanais 
Remuneração: R$ 5.784,82 
Local de atuação: Na Secretaria da Saúde, em seus diversos departamentos e locais de trabalho, na 
sede e no interior do Município de Toledo, para suprir licenças e/ou afastamentos legais de servidores 
efetivos. 
Atividades: Coordenar e executar, sob supervisão dos cargos posteriores, as ações de saúde 
desenvolvidas na área de enfermagem, participar da equipe de saúde no planejamento, execução e 
avaliação e supervisão das ações de saúde; efetuar pesquisas na área de saúde; assistir ao indivíduo, 
família e comunidade; executar as atividades de enfermagem. 
 

Função Vagas Escolaridade 
Médico T4 - Pediatra I – PSS 02 Ensino Superior completo em Medicina 

com CRM Ativo 
Jornada de trabalho: 20 horas semanais 
Remuneração: R$ 11.511,58 
Local de atuação: Na Secretaria da Saúde, em seus diversos departamentos e locais de trabalho, na 
sede e no interior do Município de Toledo, para suprir licenças e/ou afastamentos legais de servidores 
efetivos. 
Atividades: Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais, diagnosticar 
situações de saúde da comunidade; executar atividades médicas-sanitárias; desenvolver e executar, 
sob supervisão, programas de saúde pública. 

 

Função Vagas Escolaridade 
Médico T6 - Pediatra I – PSS 02 Ensino Superior completo em Medicina 

com CRM Ativo 
Jornada de trabalho: 30 horas semanais 
Remuneração: R$ 17.267,36 
Local de atuação: Na Secretaria da Saúde, em seus diversos departamentos e locais de trabalho, na 
sede e no interior do Município de Toledo, para suprir licenças e/ou afastamentos legais de servidores 
efetivos. 
Atividades: Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais, diagnosticar 
situações de saúde da comunidade; executar atividades médicas-sanitárias; desenvolver e executar, 
sob supervisão, programas de saúde pública. 

 

Função Vagas Escolaridade 
Médico T4 I – Clínico Geral PSS 02 Ensino Superior completo em Medicina 

com CRM Ativo 
Jornada de trabalho: 20 horas semanais 
Remuneração: R$ 11.511,58 
Local de atuação: Na Secretaria da Saúde, em seus diversos departamentos e locais de trabalho, na 
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sede e no interior do Município de Toledo, para suprir licenças e/ou afastamentos legais de servidores 
efetivos. 
Atividades: Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais, diagnosticar 
situações de saúde da comunidade; executar atividades médicas-sanitárias; desenvolver e executar, 
sob supervisão, programas de saúde pública. 

 

Função Vagas Escolaridade 
Médico T6 I – Clínico Geral PSS 02 Ensino Superior completo em Medicina 

com CRM Ativo 
Jornada de trabalho: 30 horas semanais 
Remuneração: R$ 17.267,36 
Local de atuação: Na Secretaria da Saúde, em seus diversos departamentos e locais de trabalho, na 
sede e no interior do Município de Toledo, para suprir licenças e/ou afastamentos legais de servidores 
efetivos. 
Atividades: Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais, diagnosticar 
situações de saúde da comunidade; executar atividades médicas-sanitárias; desenvolver e executar, 
sob supervisão, programas de saúde pública. 

 
Toledo, 07 de março de 2022. 

 
Marta Fath 

Secretária de Recursos Humanos 
 
 

Autorizado em ............................... 
....................................................... 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES POR CARGO 
 

AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS I - PSS 

Descrição sumária das tarefas 
Desempenhar tarefas relacionadas com as funções de servente e cantineiro/copeiro em órgãos e unidades 
da prefeitura municipal 

Descrição detalhada das tarefas  
- Executar tarefas de limpeza nas dependências da unidade, varrendo e encerando assoalhos, 
espanando e polindo móveis, limpando carpetes, paredes, etc., utilizando materiais próprios;  
- Realizar a limpeza de banheiros, varrendo, limpando e desinfetando pias e sanitários, promovendo a 
substituição de toalhas e papéis para manter a higiene necessária;  
- Auxiliar nos serviços de cozinha;  
- Promover a lavagem de roupas, bem como passar e consertar, quando necessário;  
- Desenvolver atividades de poda e tarefas relacionadas com a limpeza pública das praças e 
logradouros públicos;  
- Desenvolver tarefas de plantio, coleta e armazenagem de plantas e outros; 
- Atuar como auxiliar na construção de obras públicas;  
- Auxiliar na produção de alimentos;  
- Atuar na distribuição de alimentos, medicamentos e outros;  
- Controlar a entrada e saída de veículos e material das repartições e órgãos públicos;  
- Preparar café, chá, água e outros, utilizando ingredientes próprios, para servir aos funcionários e 
visitantes; 
- Realizar a distribuição de café, chá, água e outros nas diversas dependências da unidade, em 
horários predeterminados ou quando solicitado;  
- Promover a limpeza de pratos, talheres, copos, xícaras e demais instrumentos e equipamentos de 
cozinha, zelando pela conservação dos mesmos;  
- Controlar a quantidade de consumo de café, chá, açúcar, etc, solicitando reposição, quando 
necessário;  
- Utilizar os equipamentos de proteção individual necessários no exercício da função;  
- Não utilizar adornos de nenhum tipo e utilizar roupa e calçado específico para a função em locais 
onde estes são exigidos;  
- Desempenhar outras tarefas correlatas. 

 
MOTORISTA I - PSS 

Descrição sumária das tarefas 
Dirigir veículos do poder público municipal, transportando pessoas, materiais e cargas; promover a 
manutenção do veículo sob sua responsabilidade, verificando as condições de funcionamento de 
combustível, água, bateria, etc 
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Descrição detalhada das tarefas 
- Dirigir veículos do poder público municipal, transportando pessoas, materiais em geral, observando as 
normas do Código Nacional de Trânsito;  
- Realizar o registro de saídas e chegadas do veículo, lançando os registros em ficha própria como 
horários, quilometragem, percurso realizado e outras informações, para fins de controle;  
- Verificar as condições de funcionamento do veículo com relação a combustível, água, bateria, pneus, 
etc, solicitando as providências necessárias para o seu perfeito funcionamento;  
- Realizar a troca de pneus, quando necessário, utilizando ferramentas próprias, e providenciando os 
consertos respectivos;  
- Lavar e realizar o polimento do veículo sob sua responsabilidade;  
- Orientar e auxiliar os ajudantes que o acompanham no carregamento e descarregamento de materiais; 
- Realizar pequenos reparos de emergência, quando necessário, como troca de lâmpadas e fusíveis, 
regulagem simples de motor, etc;  
- Elaborar, periodicamente, mapa demonstrativo de utilização do veículo, especificando em formulário 
próprio a quilometragem rodada, serviços executados e outros dados necessários;  
- Desempenhar outras atividades correlatas. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM I - PSS 

Descrição sumária das tarefas 
Exercer atividades de saúde de nível médio-técnico, sob a supervisão de enfermeiro, atribuídas a equipe 
de enfermagem, auxiliar nas atividades de planejamento, ensino e pesquisa nela desenvolvidos. 
Trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos de biossegurança. 

Descrição detalhada das tarefas 
- Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, sob 
supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas; 
- Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de 
vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção; 
- Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos 
mesmos; 
- Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação; 
- Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo 
instruções médicas ou de enfermagem; 
- Orientar e auxiliar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de 
medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; 
- Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de 
enfermagem; 
- Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, 
endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão, do Enfermeiro; 
- Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; 
- Realizar a movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura; 
- Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; 
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- Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a 
realização de relatórios e controle estatístico; 
- Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário; 
- Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas, o material 
necessário à prestação da assistência à saúde dos pacientes; 
- Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; 
- Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e 
comunicando ao superior eventuais problemas; 
- Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como 
seu armazenamento e distribuição; 
- Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou 
desgastados; 
- Realizar atividades na promoção de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no lactário 
ou no domicílio; 
- Auxiliar na preparação do corpo após o óbito; 
- Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática; 
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM T8 – ESF I - PSS 

Descrição sumária das tarefas 
Exercer atividades de saúde de nível médio técnico, sob a supervisão de enfermeiro, atribuídas à 
equipe de enfermagem. 

Descrição detalhada das tarefas 
Planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem. 
Prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave. Prevenção e controle de 
doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica. Prevenção e controle 
sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência à saúde. 
Execução de programas de entidades de assistência integral à saúde individual e de grupos 
específicos, particularmente daqueles prioritários de alto risco. Execução de programas de higiene e 
segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e doenças profissionais e do trabalho. Executar 
atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas de enfermeiro. Integrar a equipe de 
saúde. Participar das atividades de assistência básica, realizando procedimentos regulamentados para 
o exercício de sua profissão. Realizar assistência domiciliar, quando necessária. Realizar tratamento 
supervisionado, quando necessário, conforme orientação do enfermeiro e/ou médico. Desenvolver, com 
os Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação das famílias de risco. Contribuir, quando 
solicitado, com o trabalho dos ACS e ACE no que se refere às visitas domiciliares. Acompanhar as 
consultas de enfermagem dos indivíduos expostos a situações de risco, visando a garantir uma melhor 
monitoria de suas condições de saúde. Executar os procedimentos de vigilância sanitária e 
epidemiológica nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, 
bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas, infecto-contagiosas 
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e saúde mental. Participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde. 
Desempenhar outras atividades correlatas. 

 
ENFERMEIRO I - PSS 

Descrição sumária das tarefas 
Coordenar e executar, sob supervisão dos cargos posteriores, as ações de saúde desenvolvidas na área 
de enfermagem, participar da equipe de saúde no planejamento, execução e avaliação e supervisão das 
ações de saúde; efetuar pesquisas na área de saúde; assistir ao indivíduo, família e comunidade; executar 
as atividades de enfermagem do trabalho. 

Descrição detalhada das tarefas 
Executar as ações de maior complexidade e orientar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de 
enfermagem no centro de saúde, como recepção, pré-consulta, imunização, curativos, administração 
de medicamentos, coleta de material para exames laboratoriais, limpeza, acondicionamento e 
esterilização de material, uso adequado de equipamentos e soluções, organização do ambiente de 
trabalho, atividades educativas e atendimento de enfermagem;  
- Executar as ações de enfermagem de maior complexidade e coordenar as ações de saúde 
desenvolvidas pela equipe de enfermagem em atividades externas ao centro de saúde, como visita 
domiciliar, programa de saúde em creches e escolas, reuniões com a comunidade, ações de vigilância 
epidemiológica;  
- Participar de equipe multiprofissional no estabelecimento de ações de saúde a serem prestadas ao 
indivíduo, família e comunidade, na elaboração de projetos e programas de saúde, na supervisão e 
avaliação dos serviços de saúde e na capacitação e treinamento de recursos humanos;  
- Realizar e ou colaborar em pesquisa cientifica na área da saúde;  
- Realizar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem;  
- Opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição distribuição de equipamentos e 
materiais utilizados pela enfermagem;  
- Participar na elaboração e execução de programas de treinamento e aprimoramento do pessoal de 
enfermagem e do programa de educação da equipe de saúde;  
- Participar da elaboração e execução de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que 
possam ser causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem;  
- Coordenar e/ou participar da prevenção e controle de infecção em centros e saúde realizar consulta 
de enfermagem através de identificação de problemas no processo saúde-doença, prescrevendo e 
implementando medidas que contribuam a promoção, proteção, recuperação ou reabilitação do 
indivíduo, família ou comunidade;  
- Prescrever medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública, quando estejam em rotina 
aprovada pela instituição;  
- Organizar e dirigir os serviços de enfermagem e suas atividades auxiliares;  
- Registrar sistematicamente as atividades desenvolvidas;  
- Participar de programas de atendimento a comunidades atingidas por situações de emergência ou 
calamidade pública;  
- Participar de debates junto a população, profissionais e entidades representantes de classe, sobre 
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temas de saúde;  
- Participar da avaliação do desempenho técnico com cada componente de enfermagem sob sua 
responsabilidade;  
- Participar da discussão de projetos de construção ou reformas de centros de saúde;  
- Desempenhar outras atividades correlatas. 

 
ENFERMEIRO T8 – ESF I - PSS 

Descrição sumária das tarefas 
Coordenar e executar, sob supervisão dos cargos posteriores, as ações de saúde desenvolvidas na 
área de enfermagem, participar da equipe de saúde no planejamento, execução e avaliação e 
supervisão das ações de saúde; efetuar pesquisas na área de saúde; assistir ao indivíduo, família e 
comunidade; executar as atividades inerentes à enfermagem. 

Descrição detalhada das tarefas 
Executar as ações de maior complexidade e orientar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de 
enfermagem na Unidade Básica de Saúde, como recepção, pré-consulta, imunização, curativos, 
administração de medicamentos, coleta de material para exames laboratoriais, limpeza, 
acondicionamento e esterilização de material, uso adequado de equipamentos e soluções, 
organização do ambiente de trabalho, atividades educativas e atendimento de enfermagem. Realizar 
consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, conforme protocolos ou outras normativas 
técnicas, observadas as disposições legais da profissão; Executar as ações de enfermagem de maior 
complexidade e coordenar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de enfermagem em 
atividades externas à Unidade Básica de Saúde, como visita domiciliar, programa de saúde em 
creches e escolas, reuniões com a comunidade, ações de vigilância epidemiológica. Participar de 
equipe multiprofissional no estabelecimento de ações de saúde a serem prestadas ao indivíduo, 
família e comunidade, na elaboração de projetos e programas de saúde, na supervisão e avaliação 
dos serviços de saúde e na capacitação e treinamento de recursos humanos. Realizar e ou colaborar 
em pesquisa científica na área da saúde. Realizar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre 
matéria de enfermagem. Opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição, distribuição 
de equipamentos e materiais utilizados pela enfermagem. Participar na elaboração e execução de 
programas de treinamento e aprimoramento do pessoal de enfermagem e do programa de educação 
da equipe de saúde. Participar da elaboração e execução de medidas de prevenção e controle 
sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem. 
Coordenar e/ou participar da prevenção e controle de infecção em unidades básicas de saúde e 
realizar consulta de enfermagem através de identificação de problemas no processo saúde-doença, 
prescrevendo e implementando medidas que contribuam à promoção, proteção, recuperação ou 
reabilitação do indivíduo, família ou comunidade. Prescrever medicamentos estabelecidos em 
programas de saúde pública, quando estejam em rotina aprovada pela instituição. Organizar e dirigir 
os serviços de enfermagem e suas atividades auxiliares. Registrar sistematicamente as atividades 
desenvolvidas. Participar de programas de atendimento a comunidades atingidas por situações de 
emergência ou calamidade pública. Participar de debates junto à população, profissionais e entidades 
representantes de classe, sobre temas de saúde. Participar da avaliação do desempenho técnico com 
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cada componente de enfermagem sob sua responsabilidade. Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar 
as ações desenvolvidas pelos ACS. Realizar assistência domiciliar, quando necessário. Enviar 
mensalmente ao setor competente as informações epidemiológicas referentes às doenças/agravo na 
área de atuação da UBS e analisar os dados para possíveis intervenções. Orientar os 
auxiliares/técnicos de enfermagem, ACS e ACE para o acompanhamento dos casos em tratamento 
e/ou tratamento supervisionado. Contribuir e participar das atividades de educação permanente dos 
membros da equipe quanto à prevenção, manejo do tratamento, ações de vigilância epidemiológica e 
controle das doenças. Participar da discussão de projetos de construção ou reformas de Unidade 
Básica de Saúde. Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem relacionadas 
à Estratégia Saúde da Família - ESF, bem como participar da elaboração e execução de programas 
de saúde pública. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 
MÉDICO T4 - PEDIATRA I - PSS 

Descrição sumária das tarefas 
Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situações de 
saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias; realizar plantões; supervisionar, 
desenvolver e/ou executar, sob supervisão, programas de saúde pública.  
Descrição detalhada das tarefas 
- Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde, examinar pacientes, solicitar e 
interpretar exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, 
registrar a consulta em documentos próprios, quer seja por meio físico ou eletrônico, e efetuar 
encaminhamentos a serviços de maior complexidade, quando necessário;  
- Executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de 
pequeno porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua 
área de atuação, desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da 
população;  
- Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados 
de morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o 
estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;  
- Coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de 
casos, estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo;  
- Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e 
à melhoria da qualidade das ações de saúde;  
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades 
delegadas;  
- Realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, ou em outras unidades públicas de 
saúde em que tal serviço seja disponibilizado;  
- Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município;  
- Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, 
orientações e demais atividades e serviços congêneres;  
- Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família;  
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- Realizar atividade de matriciamento e educação continuada junto às equipes de atenção primária;  
- Realizar o acompanhamento da gestante;  
- Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

MÉDICO T6 - PEDIATRA I - PSS 
Descrição sumária das tarefas 
Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situações de 
saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias; realizar plantões; supervisionar, 
desenvolver e/ou executar, sob supervisão, programas de saúde pública.  
Descrição detalhada das tarefas 
- Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde, examinar pacientes, solicitar e 
interpretar exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, 
registrar a consulta em documentos próprios, quer seja por meio físico ou eletrônico, e efetuar 
encaminhamentos a serviços de maior complexidade, quando necessário;  
- Executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de 
pequeno porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua 
área de atuação, desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da 
população;  
- Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados 
de morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o 
estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;  
- Coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de 
casos, estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo;  
- Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e 
à melhoria da qualidade das ações de saúde;  
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades 
delegadas;  
- Realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, ou em outras unidades públicas de 
saúde em que tal serviço seja disponibilizado;  
- Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município;  
- Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, 
orientações e demais atividades e serviços congêneres;  
- Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família;  
- Realizar atividade de matriciamento e educação continuada junto às equipes de atenção primária;  
- Realizar o acompanhamento da gestante;  
- Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

MÉDICO T4 I - CLÍNICO GERAL - PSS 
Descrição sumária das tarefas 
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Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situações de 
saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias; realizar plantões; supervisionar, 
desenvolver e/ou executar, sob supervisão, programas de saúde pública.  
Descrição detalhada das tarefas 
- Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde, examinar pacientes, solicitar e 
interpretar exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar 
a consulta em documentos próprios, quer seja por meio físico ou eletrônico, e efetuar encaminhamentos 
a serviços de maior complexidade, quando necessário;  
- Executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de 
pequeno porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua 
área de atuação, desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da 
população;  
- Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados 
de morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o 
estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;  
- Coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de 
casos, estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo;  
- Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e 
à melhoria da qualidade das ações de saúde;  
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades 
delegadas;  
- Realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, ou em outras unidades públicas de saúde 
em que tal serviço seja disponibilizado;  
- Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município;  
- Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, 
orientações e demais atividades e serviços congêneres;  
- Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família;  
- Realizar atividade de matriciamento e educação continuada junto às equipes de atenção primária;  
- Realizar o acompanhamento da gestante;  
- Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

MÉDICO T6 I - CLÍNICO GERAL - PSS 
Descrição sumária das tarefas 
Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situações de 
saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias; realizar plantões; supervisionar, 
desenvolver e/ou executar, sob supervisão, programas de saúde pública.  
Descrição detalhada das tarefas 
- Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde, examinar pacientes, solicitar e 
interpretar exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar 
a consulta em documentos próprios, quer seja por meio físico ou eletrônico, e efetuar encaminhamentos 
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a serviços de maior complexidade, quando necessário;  
- Executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de 
pequeno porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua 
área de atuação, desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da 
população;  
- Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados 
de morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o 
estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;  
- Coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de 
casos, estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo;  
- Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e 
à melhoria da qualidade das ações de saúde;  
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades 
delegadas;  
- Realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, ou em outras unidades públicas de saúde 
em que tal serviço seja disponibilizado;  
- Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município;  
- Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, 
orientações e demais atividades e serviços congêneres;  
- Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família;  
- Realizar atividade de matriciamento e educação continuada junto às equipes de atenção primária;  
- Realizar o acompanhamento da gestante;  
- Desempenhar outras atividades correlatas. 
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JUSTIFICATIVA  
 

Considerando que a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público, encontra previsão no inciso IX do artigo 37 da 
Constituição Federal e da Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações que dispõe sobre a 
contratação de pessoal para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público e as 
hipóteses e as condições para efetivar-se tais contratações; 

Considerando a necessidade de contratação de pessoal por tempo determinado 
para suprir afastamentos médicos prolongados bem como licenças maternidade, sem causar prejuízo 
ao desenvolvimento das atividades inerentes a Secretaria da Educação e da Assistência Social, 
possibilitando assim que o atendimento diário não seja prejudicado pela ausência de servidores; 

Considerando a quantidade de servidores afastados de suas funções ou com 
restrições para o desenvolvimento das mesmas; 

Considerando não haver concurso público vigente, no momento, para este cargo não 
sendo possível atender as demandas com servidor efetivo; 

A Secretaria de Recursos Humanos encaminha justificativa para a realização do 
Processo Seletivo Simplificado nº 03/2022, para a função de Cozinheiro I - PSS para atuar junto as 
Escolas e CMEI’s Municipais e na Assistência Social. 
 

Toledo, 07 de março de 2022. 
 
 
 

Marta Fath 
Secretária de Recursos Humanos 

 
 
 

Ciente em ............................... 
....................................................... 
Prefeito Municipal  
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AUTORIZAÇÃO 
 

Considerando que a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público, encontra previsão no inciso IX do artigo 37 da 
Constituição Federal e da Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações que dispõe sobre a 
contratação de pessoal para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público e as 
hipóteses e as condições para efetivar-se tais contratações; 

A Secretaria de Recursos Humanos solicita autorização para a realização do 
Processo Seletivo Simplificado nº 03/2022, para a função de Cozinheiro I - PSS para atuar junto as 
Escolas e CMEI’s Municipais e na Assistência Social: 
 

Função         Vagas Escolaridade 
Cozinheiro I - PSS            05 Ensino Fundamental Completo. 

Jornada de trabalho: 8 horas diárias e 40 horas semanais 
Remuneração: R$ 1.436,73 
Local de atuação: Secretaria de Assistência Social e da Educação 
Atividades: Verificar, controlar, preparar, distribuir a alimentação, realizar a esterilização de utensílios 
e/ou equipamentos. 

 
Toledo, 07 de março de 2022. 

 
 

Marta Fath 
Secretária de Recursos Humanos 

 
 
 

Autorizado em ............................... 
....................................................... 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES POR CARGO 
 

COZINHEIRO I - PSS 

Descrição sumária das tarefas 
Verificar, controlar, preparar, distribuir a alimentação, realizar a esterilização de utensílios e/ou 
equipamentos. 

Descrição detalhada das tarefas 
- Verificar, controlar e utilizar os alimentos de acordo com o tempo de validade;  
- Seguir um cardápio diversificado, fornecendo a funcionários e crianças uma alimentação adequada e 
de acordo com a faixa etária e alimentos disponíveis;  
- Preparar as refeições de acordo com as normas de higiene vigentes e aproveitamento dos alimentos;  
- Destinar o lixo adequadamente;  
- Lavar as mãos antes de manusear os alimentos;  
- Distribuir a alimentação no horário preestabelecido ou quando solicitado;  
- Manter a higiene pessoal (unhas aparadas, cabelo preso e lenço/touca na cabeça);  
- Não utilizar adornos de nenhum tipo e utilizar roupa e calçado específico para a função em locais 
onde estes são exigidos;  
- Utilizar os equipamentos de proteção individual necessários no exercício da função;  
- Responsabilizar-se pela limpeza, conservação e controle de equipamento: cozinha, utensílios, 
estoque e material, assim como guardar e conservar os alimentos em vasilhames em locais 
apropriados;  
- Participar com a nutricionista e demais funcionários na elaboração de um plano de atuação das 
crianças, nas atividades da cozinha, desde que com segurança e autorização dos pais;  
- Preparar a quantidade de alimentação de acordo com o número de pessoas que serão servidas;  
- Conferir a quantidade e o estado de conservação da alimentação recebida, verificando prazo de 
validade, tempo de duração e solicitando a devolução quando não estiverem de acordo com as 
especificações e normas vigentes; - Cooperar com as tarefas de limpeza nas dependências da unidade 
em que atua, bem como na distribuição dos alimentos e medicamentos em horários preestabelecidos, 
na ausência do Auxiliar em Serviços Gerais;  
- Efetuar a esterilização de mamadeiras, chupetas e demais utensílios;  
- Controlar a quantidade de alimentos consumidos, solicitando reposição, quando necessário;  
- Promover a realização de um cardápio diversificado para as refeições, observadas as peculiaridades 
dos consumidores e disponibilidade existente;  
- Desempenhar outras tarefas correlatas. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO Nº 103

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de Concursos), as 
Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais) e suas alterações,

CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2019:

PARA O CARGO DE ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I:
CISTINA CARCHENO MARTINS
ANDERSON MARZINKOWSKI
LEISA YASMIN SEKI

PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I:
RAQUEL GERLACH LOPES

Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no período 
de 9 a 15 de março de 2022, para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Testes Seletivos”, em “DOCUMENTAÇÃO 

– CONCURSO PÚBLICO”, no site oficial do Município, na internet;
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto ou a não realização dos exames médicos até a data fixada 
importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 8 de março de 
2022.

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
CONCURSO PÚBLICO - 02/2022

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 |

ANEXO I DO EDITAL N.º 04.02/2022 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

3495 - MOTORISTA I - TOLEDO

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

0005969 MARCIANO SCHARB  PcD - Pessoa com Deficiência

Página 1 de 3
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MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
CONCURSO PÚBLICO - 02/2022

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 |

ANEXO I DO EDITAL N.º 04.02/2022 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

3499 - CUIDADOR SOCIAL I - TOLEDO

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

0004267 LUIS CARLOS PESSOAS RIBEIRO  PcD - Pessoa com Deficiência

Página 2 de 3
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MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
CONCURSO PÚBLICO - 02/2022

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 |

ANEXO I DO EDITAL N.º 04.02/2022 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

3504 - BIÓLOGO I - TOLEDO

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

0005997 JULIANE GOULARTE  PcD - Pessoa com Deficiência

Página 3 de 3
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2022
CONTRATADA: MARIO LOPES DOS SANTOS FILHO, CPF nº. 299.246.189-05, do Primeiro Serviço de Registro de Imóveis, com 
sede na Rua Almirante Barroso, nº. 2990, centro, Toledo/PR. 
CONTRATADA: CLENAR TEREZINHA VIEZZER FORMIGHIERI, CPF nº. 662.982.969-72, do Cartório Distribuidor Público e 
Anexos, com sede na Rua Almirante Barroso, nº. 3202, centro, Toledo/PR.	
OBJETO: Processo de Inexigibilidade de Licitação para contratação de Mario Lopes dos Santos Filho, CPF nº. 299.246.189-05, do 
Primeiro Serviço de Registro de Imóveis, e Clenar Terezinha Viezzer Formighieri, CPF nº. 662.982.969-72, do Cartório Distribuidor 
Público e Anexos; para prestação de serviços referentes a registros públicos e expedição de documentos públicos, registro de 
escrituras, averbações, desmembramentos, unificações, fornecimento de matrículas, certidões negativas e outros serviços correlatos 
respectivos a cada proponente.
VALOR: O valor estimativo do contrato celebrado com o Oficial Mario Lopes dos Santos Filho (Código 43046), do Primeiro Serviço 
de Registro de Imóveis, será no valor de R$ 226.200,00 (duzentos e vinte e seis mil e duzentos reais), pelo período de 12 (doze) 
meses. O valor estimativo do contrato celebrado com a Cartorária Clenar Terezinha Viezzer Formighieri (Código 60064), do Cartório 
Distribuidor Público e Anexos, será no valor de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), pelo período de 12 (doze) meses. O valor 
máximo estimado desta Inexigibilidade será de R$ 236.400,00 (duzentos e trinta e seis mil e quatrocentos reais), para um período 
de 12 (doze) meses. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a emissão de Recibo de Pessoa Física, 
no qual deverá constar indicação do número do empenho correspondente ao objeto.  PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:  O 
prazo de execução será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses, conforme o art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. O prazo de vigência dos contratos é 
de 14 (quatorze) meses. AMPARO LEGAL: Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93.

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada na prestação 
de Serviço de poda e retirada de árvores individuais e em grupos na cidade de Toledo, e nos Distritos, conforme Lei “R” Nº 10 de 
24 de fevereiro de 2010, alterada pela Lei “R” Nº 141, de 20 de novembro de 2013 e pela Lei “R” Nº 146 de 25 de novembro de 
2014, conforme descrito no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA, sendo que para a Secretaria de Assistência Social serão 
utilizados recursos  do Ministério da Cidadania/Desenvolvimento Social, conforme Plano de ação e Portaria n° 580/2020. DATA DE 
ABERTURA: 13h30min do dia 23 DE MARÇO DE 2022. VALOR MÁXIMO: R$1.556.036,20 (um milhão, quinhentos e cinquenta e 
seis mil, trinta e seis reais e vinte centavos).

COMUNICADO - REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022
O Secretário da Administração do Município de Toledo/PR torna público a quem interessar possa, a SUSPENSÃO por prazo 
indeterminado, da TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022, cujo objeto é a execução global (material e mão de obra) dos serviços de 
instalação de estruturas metálicas para cobertura para palco da Praça da Bíblia, localizada na Rua Garibaldi, Área de Preservação 
do Rio Toledo, Setor 710, Loteamento Boa Esperança IV, neste Município de Toledo, Paraná, conforme projetos, memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, e projeto básico, anexos ao processo licitatório, para análise de pedidos de 
impugnação e esclarecimentos, e caso seja necessário ajustes ao Edital e seus Anexos, novo aviso de licitação será republicado com 
nova data para abertura do certame. Quaisquer informações pelo telefone (45) 3055-8820 ou através do e-mail: licitacao@toledo.
pr.gov.br. Município de Toledo-PR, em 07 de março de 2022. MAURI RICARDO REFATTI – SECRETÁRO DA ADMINISTRAÇÃO.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-
8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br

CONCORRÊNCIA Nº 002/2022
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OBJETO: Concessão Administrativa da prestação dos serviços de iluminação pública no Município, incluídos a instalação, 
desenvolvimento, melhoramento, modernização, expansão, eficientização energética, operação e manutenção da Rede Municipal 
de Iluminação Pública. DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS E DEMAIS DOCUMENTOS: 25 DE ABRIL DE 2022, no horário de 
09h00 até as 12h00 (horário de Brasília), na Sede da B3, localizada na Rua XV de Novembro, 275, Centro, Município de São Paulo/
SP. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 29 DE ABRIL DE 2022, a partir das 15h00min na sede da B3. VALOR 
ESTIMADO: R$ 117.680.733,00 (cento e dezessete milhões, seiscentos e oitenta mil e setecentos e trinta e três reais).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-
8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br, assim como no: www.toledo.pr.gov.br/ppp

MUNICÍPIO DE TOLEDO
TERMO DE JULGAMENTO

	 Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade de 
Concorrência sob o nº 001/2021, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação constante nas 
Atas da Comissão Julgadora (fls. 1648 - 1673 e 1698 - 1707) bem como na Ata e Relatório da Subcomissão Técnica (fls. 1677 – 
1697), documentos os quais adoto como fundamento. DECIDO JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE, o recurso apresentado 
pela empresa BLANCOLIMA COMUNICAÇÃO E MARKETING EIRELI, contra as empresas LOJA DOCE DIGITAL DESIGN, META 
PROPAGANDA LTDA, CASA DA COMUNICAÇÃO SS LTDA, DOPPS + LUCOM COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA, VIVAS 
COMUNICAÇÃO EIRELI, DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI E TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING EIRELI, e 
alterar as pontuações das empresas LOJA DOCE DIGITAL DESIGN, META PROPAGANDA LTDA, CASA DA COMUNICAÇÃO 
SS LTDA, DOPPS + LUCOM COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA e TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING EIRELI, conforme 
constam na ATA, Relatório Técnico e planilhas de nova pontuação técnica (fls. 1677-1697), emitida pela Subcomissão Técnica. 
Destaco que será emitido novo edital de classificação técnica com as devidas alterações nas notas finais e classificações das 
empresas. E DECIDO JULGAR IMPROCEDENTE E NÃO ACATAR o recurso administrativo interposto pela empresa DUDACOM 
MARKETING INTEGRADO EIRELI, mantendo a classificação técnica da empresa VIVAS COMUNICAÇÃO EIRELI, para prosseguir 
no certame. 		
		  GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 07 de 
março de 2022. 

MAURI RICARDO REFFATTI - SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE TOLEDO
TERMO DE JULGAMENTO

Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS sob o nº 031/2021, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação constante na Ata da 
Comissão Julgadora (fls. 310 a 317), bem como o parecer jurídico (fl. 319), documentos os quais adoto como fundamento; decido 
JULGAR IMPROCEDENTE E NÃO ACATAR O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa CONSTRUTORA AMT LTDA 
- ME, mantendo a CLASSIFICAÇÃO da empresa MASTEROB CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA para prosseguir no 
processo da Tomada de Preços nº 031/2021.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 08 de março de 2022. 
MAURI RICARDO REFFATTI - SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
TERMO DE JULGAMENTO

	 Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO sob o nº 002/2021 - Funrebom, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e 
fundamentação constante na Ata da Comissão Julgadora (fls. 627 a 641), bem como o parecer jurídico (fl. 645), documentos os quais 
adoto como fundamento; Decido JULGAR PROCEDENTE E ACATAR O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa 
EDEN PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, inabilitando a empresa SANAR SERVIÇOS OPERACIONAIS 
EIRELI.						      GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 09 de março de 2022. 

MAURI RICARDO REFFATTI
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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 EDITAL DE AVISO DE EXECUÇÃO FISCAL 

N.º 2/2022

A Administração Tributária / Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos do Município de Toledo, 

Considerando que os contribuintes abaixo relacionados não foram localizados para realizar a notificação pessoal deste aviso de 

execução fiscal; Considerando que os mesmos possuem débitos de natureza tributária junto a esta Fazenda Pública Municipal, 

provenientes do Lançamento de Taxa de Verificação e Funcionamento Regular, Taxa de Publicidade, Taxa de Vigilância Sanitária, 

e/ou Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza, e/ou Multa Punitiva; Com fundamento da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio 

de 2006, que Dispõe sobre o Código Tributário do Município de Toledo (Arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 214, 241 e seguintes), vem, por meio 

deste Edital, 

NOTIFICAR os contribuintes, abaixo mencionados, de que será procedida a cobrança judicial dos respectivos 

débitos vencidos.

No entanto, antes de encaminhar os processos ao Fórum, estamos oferecendo-lhes uma última oportunidade 

para quitar tais débitos, sem que haja o acréscimo de despesas judiciais e demais transtornos pertinentes. 

Para tanto os contribuintes deverão comparecer na Prefeitura deste Município (no Departamento de Receita 

da Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos do Município, sito à Rua Raimundo Leonardi, 1586, centro, Toledo/PR), no 

prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste Edital, para quitação ou para efetuar acordo de parcelamento. (Obs.:Caso o 

pagamento foi efetuado, favor apresentar o comprovante).

Inscrição  
Municipal 

(CMC)
NOME DO CONTRIBUINTE Endereço

Valor atual 
do débito 

R$ *

107091866 LEOZIR CARLOS COLES

RUA ROCHA POMBO, 542 – VILA 
INDUSTRIAL CEP 85.900-000 TOLEDO 
PR R$ 3.056,54

6762 BETO MANIA PETISCARIA EIRELI
RUA DOS IMIGRANTES, 198 – VILA 
PIONEIRA CEP 85.910-210 TOLEDO PR R$3.502,74

970328 VERSA DIGITAL – COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI
RUA SATURNO, 692 – JARDIM GISELA 
CEP 85.905-565 TOLEDO PR R$2.658,26

* Valores atualizados até 08/03/2022.

                                                                                    
                                                                                               Toledo, PR, 08 de março de 2022

JADYR CLÁUDIO DONIN

Secretário da Fazenda e Captação de Recursos 

  do Município de Toledo
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE  DE TOLEDO 

  
 

  
 

Central de Conselhos Dorival Moreira da Silva, Rua Santo Campagnolo, 1216,Edifício Alberto Santos Dumont,  sala 103 – 
Centro – Toledo/Pr  85.905-030 

Fone (45) 99105-0265 E-mail cmstoo@gmail.com 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2022 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOLEDO (CMS), convoca todos os 

Conselheiros (as) Titulares e convida os (as) Conselheiros (as) Suplentes e demais interessados, para 

Reunião Extraordinária  deste Conselho,  no dia 15 de março de 2022, às 18h15min, no  Auditório 

da Central de Conselho Dorival Moreira da Silva, sito rua Santo Campagnolo, 1216  Edifício 

Alberto santos Dumont - Centro.  

 

PAUTA: 

a) Apreciação do Relatório Anual de Gestão 2021 RAG  .  

 

 

Toledo, 08 de março de 2022 
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                            CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2021

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo-

PR  (CMDCA),  convoca  todos  os  Conselheiros  (as)  Titulares  e convida  os  Conselheiros  (as)

Suplentes e demais interessados, para a  Reunião   Extraordinária   deste Conselho,  no dia 16 de
março  de  2022,  às  08h30min,  através  do  aplicativo  Google  Meet,  pelo  link:

https://meet.google.com/bge-agjr-rmx.

PAUTA:

a) Deliberar sobre o Edital de Chamamento Público;

b) Deliberar sobre as indicações para formação da Comissão de Análise e Seleção de Projetos do

Chamamento Público;

c) Deliberar  sobre  formação  da  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  do  Chamamento

Público;

d) Deliberar sobre os critérios para acessar os valores arrecadados com a Campanha Legal;

Toledo, 08 de março de 2022..

Juliana Alves Maximo de Souza
Presidente do CMDCA

Gestão 2021-2023

_____________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Rua México, 150, Jardim Gisela - Toledo/PR
e-mail: cmdcatoledopr@yahoo.com.br  
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                       Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
                    Toledo – Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2022

REUNIÃO ORDINÁRIA

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-

Paraná,  convoca todos  os  Conselheiros/as  Titulares  e convida  todos  os  Conselheiros/as 

Suplentes e demais interessados, para a Reunião Ordinária deste Conselho a ser realizada 

no dia 15 de março de 2022, às 08h30min, na Central dos Conselhos. 

PAUTA:

a) Deliberar sobre a ata nº 07/2021 e 01/2022;

b) Deliberar sobre Apresentação dos Relatórios Trimestrais das Secretarias e Entidades que 

prestam atendimento a pessoa idosa no Município de Toledo;

c) Deliberar sobre os registros de grupos de idosos;

d) Relatos Comissões de Trabalho;

INFORMES:

a) Lançamento Campanha Idade Plena;

b) Reunião Comissão Técnica com Grupos de Idosos;

c) Correspondências recebidas e expedidas;

d) Outros Informes.

Toledo, 08 de março de 2022.

_____________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI

e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br  
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